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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Direção Geral de Administração

Extrato do Despacho n.º 179/2025

Sumário: Rescindindo, a seu pedido, o contrato de trabalho a termo a João Paulo Monteiro
Moreira, Apoio Operacional Nível IV, da Presidência da República.

Extrato do Despacho do Diretor Geral de Administração

De 10 de fevereiro de 2025

Ao abrigo do disposto no Artigo 243ª, do Decreto-Legislativo n.º 5/2007, de 16 de outubro, é
rescindido a seu pedido, o contrato de trabalho a termo, do Senhor João Paulo Monteiro Moreira,
como apoio operacional Nível IV da Presidência da República, com efeitos a partir de 14 de
fevereiro de 2025.

Dispensado de anotação pelo Tribunal de Contas.

Direção Geral de Administração da Presidência da República, na Praia, aos 19 de fevereiro de
2024. — O Diretor Geral, Anastácio Silva.
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CHEFIA DO GOVERNO 
Direção dos Recursos Humanos e Assuntos Gerais

Extrato do Despacho n.º 65/2024

Sumário: Contratando mediante contrato de gestão, Adelino Jorge Gomes Rodrigues, Licenciado
em Contabilidade Administração e Auditoria, para exercer a função de Assessor do Ministro
Adjunto do Primeiro-Ministro para a Juventude e Desporto.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Ministro Adjunto do Primeiro Ministro para a Juventude e
Desporto.

De 25 de outubro de 2024

Adelino Jorge Gomes Rodrigues, Licenciado em Contabilidade Administração e Auditoria, é
contratado mediante contrato de gestão para exercer a função de Assessor da S.E. o Ministro
Adjunto do Primeiro-ministro para a Juventude e Desporto, com efeitos a partir do dia 01 de
janeiro 2025, nos termos conjugados do n.º 2 do artigo 4º, do n.º 1 do artigo 5º, da alínea d) do n.º
1 do artigo 6º, todos do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 10 de setembro, e dos artigos 8º e 37º do
Decreto-Lei n.º 74/2021, de 28 de outubro.   

O encargo correspondente será suportado pela rúbrica 02.01.01.01.01. - Pessoal Do Quadro
Especial, na Unidade Orçamental 40.10.08.05.01 MD - Gabinete do Ministro, inscrito no
orçamento do Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro-ministro para Juventude e Desporto. 

Direção de Recursos Humanos e Assuntos Gerais, da Chefia do Governo, cidade da Praia, aos 20
de fevereiro de 2025. — A Diretora de Recursos Humanos e Assuntos Gerais, Geraldina
Almeida.
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CHEFIA DO GOVERNO 
Direção dos Recursos Humanos e Assuntos Gerais

Extrato do Despacho n.º 66/2024

Sumário: Nomeando em Comissão de Serviço, Joceline Oriana de Jesus dos Reis Mascarenhas,
Licenciada em Ciências de Comunicação, para exercer o cargo de Secretária do Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro para a Juventude e Desporto.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Ministro Adjunto do Primeiro Ministro para a Juventude e
Desporto.

De 18 de dezembro de 2024

É nomeada, em comissão de serviço, Joceline Oriana de Jesus dos Reis Mascarenhas, Licenciada
em Ciências de Comunicação, para exercer o cargo de Secretária de S. Ex.ª o Ministro Adjunto
do Primeiro-ministro para a Juventude e Desporto, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025,
nos termos do artigo 5º, e alínea i) do n.º 1 do artigo 6º, do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 10 de
setembro.

O encargo correspondente será suportado pela rúbrica 02.01.01.01.01. - Pessoal Do Quadro
Especial, na Unidade Orçamental 40.10.08.05.01 MD - Gabinete do Ministro, inscrito no
orçamento do Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro-ministro para Juventude e Desporto. 

Direção de Recursos Humanos e Assuntos Gerais, da Chefia do Governo, cidade da Praia, aos 20
de fevereiro de 2025. — A Diretora de Recursos Humanos e Assuntos Gerais, Geraldina
Almeida.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E MINISTÉRIO DO TURISMO E TRANSPORTES

Despachos Conjunto n.º 15/2025

Sumário: Atribuindo o Estatuto de Utilidade Turística de Instalação a favor do projeto
denominado: “BOUTIQUE HOTEL LUZ DA LUA”.

Despacho Conjunto

Estatuto de utilidade turística de instalação

Tendo, a sociedade LUZ DA LUA, Lda., NIF 297569198, sediada em Ponta do Sol, cidade de
Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, requerido o ESTATUTO DE UTILIDADE TURISTICA
DE INSTALAÇÃO a favor do projeto denominado “BOUTIQUE HOTEL LUZ DA LUA”,
localizado Lombo de Pássaro, ilha de Santo Antão, conformemente ao exarado na Ata n.º 10 da
Comissão de Avaliação de Utilidade Turística de 29 de novembro de 2024, mais precisamente,
por se tratar:

· De um edifício construído numa área de 154 m2, localizado em Ponta do Sol, para instalação de
um empreendimento de alojamento constituído por dez quartos equipados, um restaurante com
bar no térreo do prédio, destinado principalmente para atender a clientela turística e residentes
locais, contando ainda com uma cozinha amplamente equipada externa, um terraço ao ar livre,
uma área de lazer com piscina interior aquecida, para além de uma esplanada com capacidade
para sessenta lugares;

· De um investimento orçado em 245.000€ (duzentos e quarenta e cinco mil euros), pretendendo
implementar o conceito de "Luxo Responsável", promovendo práticas sustentáveis e
responsabilidade social, contribuindo ainda com a criação de cerca de sete postos de trabalho,
mão de obra local;

· De um projeto com o propósito de oferecer produtos e serviços turísticos que integram história,
cultura e património, bem assim a valorização da componente natural, alinhado com a visão e
políticas governamentais para o setor, especialmente no que tange à desconcentração e
qualificação da oferta, com propensão para contribuir para uma maior notoriedade do destino,
agregando valor à economia local; 

Assim sendo, uma vez cumpridos os requisitos técnicos e legais, DECIDIU-SE pela atribuição do
ESTATUTO DE UTILIDADE TURISTICA DE INSTALAÇÃO a favor do projeto turístico
“LUZ DA LUA” NIF 500003971, com base no disposto nos artigos 1º, 2º, 3º, 4º,5º 7º,10º e 15º e
24º do decreto-Lei n.º 22/2020, de 13 de março conjugado com os artigos 12º, 14º e 15º da Lei n.º
26/VIII/2013 de 21 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 86/IX/2020, de 28 de abril.
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Cumpra-se,

Cidade da Praia, aos 14 de janeiro de 2025. ― O Ministro do Turismo e Transportes, Carlos
Duarte Santos e o Ministro das Finanças, Olavo Avelino Correia.
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INSTITUTO MARITIMO PORTUÁRIO

Deliberação n.º 012/CD.IMP/2025

Sumário: Reclassificando Aleida de Fátima Correia Andrade Gonçalves, para a categoria de
Técnico Superior, Nível I, Ref. II, Escalão 201.

Extrato 005/CD.IMP/2025 - Ata n.º 02/CD.IMP/2025

De 23 de janeiro de 2025

Reunião Ordinária do Conselho Diretivo

Destinatários: MCD, DAFRH.

Pelo presente extrato dá-se conhecimento, e para os devidos efeitos, aos Exmos. Senhores
destinatários do conteúdo da Deliberação n.º 012/CD.IMP/2025, saída da Reunião Ordinária do
dia 23 de janeiro de 2025.

Na sequência do pedido de reclassificação da colaboradora Aleida de Fátima Correia Andrade
Gonçalves, Delegada Marítima da Boa Vista, através de nota datada de 11 de dezembro de 2024,
e justificado pela obtenção do grau de mestrado em Engenharia Ambiental, conforme certidão da
Agência Reguladora do Ensino Superior n.º 264/ARES/2024, datado de 30 de outubro;

Considerando que o artigo 28º do PCCS em vigor no IMP, aprovado pela Portaria n.º 7/2008, de
31 de março, estabelece que, qualquer trabalhador pode ser colocado numa categoria da mesma
carreira ou carreira diferente, desde que adquira os requisitos exigidos para o efeito,
designadamente, habilitações literárias, qualificação profissional adequada à função e haja vaga
na referida categoria;

Considerando, ainda, o parecer favorável dos RH que confirma estarem reunidas as condições
para a reclassificação requerida, à luz do PCCS em vigor no Instituto;

Ao abrigo das competências que lhe são conferidas pelo artigo 10º, n.º 1, alíneas a) e l) e n.º 2
alínea g) dos Estatutos do Instituto Marítimo Portuário, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 38/2018,
de 20 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 37/2021, de 20 de abril, retificado e republicado
através da Retificação n.º 122/2021, de 19 de julho, o Conselho Diretivo analisou o assunto em
epígrafe, tendo deliberado o seguinte:

1. Reclassificar a colaboradora Aleida de Fátima Correia Andrade Gonçalves para a categoria de
Técnico Superior, Nível I, Ref. II, Escalão 201 do PCCS em vigor no IMP, com efeitos a partir de
01 de fevereiro de 2025;
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2. A despesa tem cabimento nas rubricas afins de despesas com o pessoal de quadro do
Orçamento de Funcionamento do IMP;

3. Incumbir da DAFRH no sentido de dar seguimento à decisão.

A presente deliberação foi tomada por unanimidade e entra imediatamente em vigor.

Está conforme o original que faz parte integrante da ata.

Mindelo, aos 23 de janeiro de 2025. — O Presidente, Seidi dos Santos, Vogal Executivo,
Armando Lopes e Vogal Executiva, Sandra Leite.
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INSTITUTO MARITIMO PORTUÁRIO

Deliberação n.º 013/CD.IMP/2025

Sumário: Reclassificando Armindo Sousa da Graça, para a categoria de Inspetor Superior Nível
II, Ref.ª III, Esc. 301.

Extrato 006/CD.IMP/2025-Ata n.º 02/CD.IMP/2025

De 23 de janeiro de 2025

Reunião Ordinária do Conselho Diretivo

Destinatários: MCD, DAFRH.

Pelo presente extrato dá-se conhecimento, e para os devidos efeitos, aos Exmos. Senhores
destinatários do conteúdo da Deliberação n.º 013/CD.IMP/2025, saída da Reunião Ordinária do
dia 23 de janeiro de 2025.

Na sequência do pedido de reclassificação do colaborador Armindo Sousa da Graça, Inspetor
Superior, através de nota datada de 18 de dezembro de 2024, e justificado pela obtenção do grau
de mestrado em Direito Marítimo e Comércio Internacional, conforme certidão da Universidade
do Mindelo, datado de 12 de dezembro de 2024;

Considerando que o artigo 28º do PCCS em vigor no IMP, aprovado pela Portaria n.º 7/2008, de
31 de março, estabelece que, qualquer trabalhador pode ser colocado numa categoria da mesma
carreira ou carreira diferente, desde que adquira os requisitos exigidos para o efeito,
designadamente, habilitações literárias, qualificação profissional adequada à função e haja vaga
na referida categoria;

Considerando, ainda, o parecer favorável dos RH que confirma estarem reunidas as condições
para a reclassificação requerida, à luz do PCCS em vigor no Instituto;

Ao abrigo das competências que lhe são conferidas pelo artigo 10º, n.º 1, alíneas a) e l) e n.º 2
alínea g) dos Estatutos do Instituto Marítimo Portuário, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 38/2018,
de 20 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 37/2021, de 20 de abril, retificado e republicado
através da Retificação n.º 122/2021, de 19 de julho, o Conselho Diretivo analisou o assunto em
epígrafe, tendo deliberado o seguinte:

1. Reclassificar o colaborador Armindo Sousa da Graça para a categoria de Inspetor Superior
Nível II, Ref.ª III, Esc. 301 do PCCS em vigor no IMP, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de
2025;
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2. A despesa tem cabimento nas rubricas afins de despesas com o pessoal de quadro do
Orçamento de Funcionamento do IMP;

3. Incumbir a DAFRH no sentido de dar seguimento à decisão.

A presente deliberação foi tomada por unanimidade e entra imediatamente em vigor.

Está conforme o original que faz parte integrante da ata.

Mindelo, aos 23 de janeiro de 2025. — O Presidente, Seidi dos Santos, Vogal Executivo,
Armando Lopes e Vogal Executiva, Sandra Leite.
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INSTITUTO MARITIMO PORTUÁRIO

Despacho n.º 02/CD.IMP/2025

Sumário: Autorizando Licença sem Vencimento a Alécia Cristina Santos Leite.

Despacho de S. Ex.ª o Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Marítimo Portuário

De 11 de fevereiro de 2025

Ao abrigo das competências que lhe são conferidas pelo artigo 10º, n.º 1, alíneas a) e e) e n.º 2
alínea g) dos Estatutos do Instituto Marítimo Portuário, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 38/2018,
de 20 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 37/2021, de 20 de abril, retificado e republicado
através da Retificação n.º 122/2021, de 19 de julho, vem autorizar 1 mês de licença sem
vencimento da colaboradora Alécia Cristina Santos Leite, Técnica Superior, Referência I, Escalão
103, conforme por ela requerido, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2025.

Cumpre-se.

Gabinete do Conselho Diretivo do Instituto Marítimo Portuário, aos 11 de fevereiro de 2025. —
O Presidente do Conselho Diretivo do IMP, Seidi dos Santos.
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INSTITUTO MARITIMO PORTUÁRIO

Despacho n.º 12/CD.IMP/2024

Sumário: Rescindindo o Contrato por mútuo acordo entre IMP e José Jorge Alves Varela de
Carvalho, Auxiliar de Serviço, no exercício das suas funções de Guarda no Farol Maria Pia, na
Capitania dos Portos de Sotavento.

É rescindido, por mútuo acordo, nos termos dos artigos 215º e 216º do Código Laboral, o
Contrato de Trabalho a Termo celebrado em 02/01/2014, efetivado no quadro de pessoal do IMP
a 2 de janeiro de 2019, conforme publicação no Boletim Oficial n.º 66, de 21 de abril de 2021,
entre o Instituto Marítimo Portuário e o Sr. José Jorge Alves Varela de Carvalho, Auxiliar de
Serviço, Ref. I, escalão 102, no exercício das suas funções de Guarda no Farol Maria Pia, na
Capitania dos Portos de Sotavento, com efeito a partir de 30 de novembro de 2024.

São Vicente, aos 29 de novembro de 2024. — O Presidente do Conselho Diretivo, Seidi dos
Santos.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Sociedade n.º 68/2025

Sumário: Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que na Conservatória, se encontra
exarado um registo de divisão/cessão de quotas e alterações de natureza jurídica e da forma de
obrigar, da sociedade comercial por quota unipessoal denominada: "RESTAURANTE
IPANEMA, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA".

Extrato

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória a meu cargo, se
encontra exarado um registo de divisão/cessão de quotas e alterações de natureza jurídica e da
forma de obrigar, da sociedade comercial por quota unipessoal denominada RESTAURANTE
IPANEMA, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA, matriculada sob o número
275551105/3813720180221.

DIVISÃO/CESSÃO DE QUOTAS:

CEDENTE: Nome: Maria Gorrete Veiga de Carvalho - NIF: 106736019.

QUOTA DIVIDIDA: 10.000$00.

QUOTA TRANSMITIDA: 4.900$00.

CESSIONÁRIO: Nome: Victor Ivandro Tavares dos Reis - NIF: 108322971.

ARTIGOS ALTERADOS: 1.º, 4.º e 5.º.

FIRMA: RESTAURANTE IPANEMA, LDA.

CAPITAL: 10.000$00.

SÓCIOS/QUOTAS:

- Quota: 5.100$00 - Titular: Maria Gorrete Veiga de Carvalho.

- Quota: 4.900$00 - Titular: Victor Ivandro Tavares dos Reis.

FORMA DE OBRIGAR: A sociedade obriga-se com a intervenção conjunta dos sócios.

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 13 de fevereiro de 2025. — A
Conservadora, Denísia Almeida da Graça.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Sociedade n.º 69/2025

Sumário: Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que na Conservatória, se encontra
exarado um registo de nomeação/renomeação de membros de órgãos sociais, da sociedade
comercial anónima denominada: "SANTIAGO GOLF RESORT SA - SOCIEDADE
ANÓNIMA".

Extrato

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória a meu cargo, se
encontra exarado um registo de nomeação/renomeação de membros de órgãos sociais, da
sociedade comercial anónima denominada SANTIAGO GOLF RESORT SA - SOCIEDADE
ANÓNIMA, matriculada sob o número 200100955/319980211.

NOMEAÇÃO:

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL:

- Presidente: Anabela Carvalheiro Duarte Pedrosa.

- Secretária: Lizete Galvão Pina Cardoso Valério.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:

- Presidente: Patrícia de Barros do Sacramento Campos.

- Administrador: Carlos Manuel Almeida Carvalho.

- Administrador: Luis Miguel Semedo Inocêncio.

FISCAL ÚNICO:

- Efetivo: SCJ - Reinaldo Soares, Rogério Coelho & José Jacob, Sociedade de Revisores Oficiais
de Contas (SROC), representada por Reinaldo Manuel Rodrigues Soares.

- Suplente: Rogério Carlos Guedes Coelho.

Duração do mandato: Triénio 2025/2026/2027.

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 5 de fevereiro de 2025. — A
Conservadora, Denísia Almeida da Graça.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Sociedade n.º 70/2025

Sumário: Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que na Conservatória, se encontra
exarado um registo de nomeação de membros de órgão social e alteração de objeto social, da
sociedade comercial por quotas denominada: "MARMOD CABO VERDE - AGÊNCIA E
TRÂNSITO, LDA".

Extrato

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória a meu cargo, se
encontra exarado um registo de nomeação de membros de órgão social e alteração de objeto
social, da sociedade comercial por quotas denominada MARMOD CABO VERDE - AGÊNCIA
E TRÂNSITO, LDA, matriculada sob o número 200103709/619960731.

NOMEAÇÃO:

CONSELHO DE GERÊNCIA:

- Presidente: António Manuel Patrício Dias.

- Vogal: Luís Miguel da Silva Sousa.

- Vogal: Joaquim Manuel Barros Simões Pocinho.

- Vogal: Carolina Catanho da Silva Correia Ferreira Borreiro Mendez.

- Vogal: Duarte Nuno Ferreira Rodrigues.

FISCALIZAÇÃO:

Revisor oficial de contas efetivo: PRICEWATERHOUSECOOPERS & ASSOCIADOS -
SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS, LDA, representada por José Alves
Bizarro Duarte ou António Joaquim Brochado Correia.

Revisor oficial de contas suplente: Carlos José Figueiredo Rodrigues.

 Duração do mandato: Triénio 2025 a 2027.

ALTERAÇÃO:

ARTIGO ALTERADO: 3.º.
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OBJETO: a) A angariação, entrega ou receção de carga com origem ou destino nacional ou em
trânsito; b) A promoção, contratação, organização ou realização de transportes nacionais ou
internacionais de mercadorias por todas as vias e, de uma maneira geral, o exercício da atividade
de transitário; c) A prestação de serviços de encomendas expresso do tipo “courier”;

d) O exercício das atividades complementares do objeto social.

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 13 de fevereiro de 2025. — A
Conservadora, Denísia Almeida da Graça.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Sociedade n.º 71/2025

Sumário: Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que na Conservatória, se encontra
exarado um registo de cessação de funções de membro de órgão social, da sociedade comercial
por quotas denominada: "GEP CABO VERDE - GESTÃO DE PERITAGENS, LIMITADA".

Extrato

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória a meu cargo, se
encontra exarado um registo de cessação de funções de membro de órgão social, da sociedade
comercial por quotas denominada GEP CABO VERDE - GESTÃO DE PERITAGENS,
LIMITADA, matriculada sob o número 275681505/620180605.

CESSAÇÃO DE FUNÇÕES:

GERENTE: Carlos Manuel Sobral Miranda.

Causa: Renúncia, em 15 de janeiro de 2025.

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 3 de fevereiro de 2025. — A
Conservadora, Denísia Almeida da Graça.

II Série | nº 35 24 de fevereiro de 2025 | Pág. 18

A
20

25
/S

2/
BO

35
/1

34
71

Ex
tr

at
o 

de
 P

ub
lic

aç
ão

 d
a 

So
ci

ed
ad

e 
n.

º 
71

/2
02

5



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Sociedade n.º 72/2025

Sumário: Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que na Conservatória, se encontra
exarado um registo de cessão de quotas, da sociedade comercial por quotas denominada: "LOGIS
CV, LDA".

Extrato

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória a meu cargo, se
encontra exarado um registo de cessão de quotas, da sociedade comercial por quotas denominada
LOGIS CV, LDA, matriculada sob o número 262660911/1642120101111.

CESSÃO DE QUOTAS:

CEDENTES: Nome: a) Nome: Bruno Manuel Cabral Fernandes - NIF: 162600402; b) David
Ricardo Cabral Fernandes - NIF: 162600313.

QUOTAS TRANSMITIDAS: a) 2.500.000$00 e b) 2.500.000$00, respetivamente.

CESSIONÁRIOS: a) Firma: BCF - CONSULTORIA E INVESTIMENTOS, UNIPESSOAL
LDA - NIF: 500008604; b) Firma: DGT - CONSULTORIA E INVESTIMENTOS,
UNIPESSOAL LIMITADA - NIF: 500008612, respetivamente.

ARTIGO ALTERADO: 4.º.

CAPITAL: 5.000.000$00.

SÓCIOS/QUOTAS:

Quota: 2.500.000$00 - Titular: BCF - CONSULTORIA E INVESTIMENTOS, UNIPESSOAL
LDA.

Quota: 2.500.000$00 - Titular: DGT - CONSULTORIA E INVESTIMENTOS, UNIPESSOAL
LIMITADA.

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 13 de fevereiro de 2025. — A
Conservadora, Denísia Almeida da Graça.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Sociedade n.º 73/2025

Sumário: Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que na Conservatória, se encontra
exarado um registo de dissolução e encerramento de liquidação, da sociedade comercial por quota
unipessoal denominada: "NATALY, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA".

Extrato

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória a meu cargo, se
encontra exarado um registo de dissolução e encerramento de liquidação, da sociedade comercial
por quota unipessoal denominada NATALY, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA, matriculada
sob o número 266801579/2232920130226.

CAUSA: Deliberação datada 17 de fevereiro de 2025.

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 18 de fevereiro de 2025. — A
Conservadora, Denísia Almeida da Graça.
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II Série
BOLETIM OFICIAL
Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.

II Série | nº 35 24 de fevereiro de 2025 | Pág. 21


